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c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Superintendente e os consignatários abaixo elencados:

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

Secretaria da Fazenda

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 

Tocantins - RURALTINS

Empresa:
VIA ALIANÇA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90046/2025
PROCESSO Nº 2024/09090/000103

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/CBMTO/2026

A Superintendente da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com 
base no Decreto nº 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, 
torna público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
nº 90046/2025, do Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins, do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO E ITEM, realizada por intermédio do 
site: www.gov.br/compras/pt-br, para as empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame, em conformidade com as descrições constantes 
em suas Propostas de Preços e exigidas no edital, anexos aos autos:

Empresa: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 15.631.700/0001-51

GR
UP

O 
02

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA QTD

CBMTO
QTD

CAMIL
VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

31 08 UN

Cilindro de Oxigênio 10 Litros fornecido 
em alumínio, com capacidade de 10 litros. 
Conforme as normas ABNT 218-1. Para 
o funcionamento adequado do Cilindro 
de Oxigênio 10 Litros. Acompanhado de 
uma válvula reguladora com fluxômetro, 
manômetro, umidificador e máscara 
para oxigênio de alta concentração 
não reinalante. Informações adicionais: 
Capacidade hidráulica: 10 Litros; 1,3M³ 
(Metro Cubico); Pressão de serviço: 
2216psi/153bar; Diâmetro externo (mm): 
186; Cilindro sem costura; em alumínio; 
Norma: DOT 3AL; Cilindro sem carga; 
Medidas aproximadas do produto: Altura 
69 cm, Largura 18 cm, Comprimento 18 
cm, Peso 12 Kg.

46451 GW 08 - 1.457,00 11.656,00

32 07 UN

Cilindro de Oxigênio 5 Litros Alumínio 
Sem Carga com capacidade de 05 
litros, foi especialmente desenvolvido 
para armazenar gases comprimidos 
ou l iquefei tos. É fornecido vazio 
e acompanha válvula com rosca 
padrão ABNT 218-1 gás oxigênio, 
A c o m p a n h a d o  d e  u m a  v á l v u l a 
reguladora com fluxômetro, manômetro, 
umidificador e máscara para oxigênio 
de alta concentração não reinalante. 
Informações Adicionais: Cilindro com 
capacidade de 05 litros, Desenvolvido 
para armazenar gases, Fornecido sem 
carga, Acompanha válvula cromada com 
rosca padrão ABNT 218-1, 0,68M³ (Metro 
Cubico). Medidas aproximadas: A 74cm 
x L 11cm x C 11cm; Peso aproximado: 
3,860 Kg.

46453 GW 07 - 1.167,00 8.169,00

33 17 UN

Kit Oxigênio Portátil 3 Litros Alumínio com 
Bolsa Royal Sem Carga. Informações 
Adicionais: Bolsa para Kit cilindro de 
oxigênio 3 litros; Cilindro de 3L para 
Oxigênio Medicinal vazio, válvula 
reguladora com fluxomêtro, conjunto 
de Umidificador, conjunto de cânula de 
Guedel Nº 0, 1, 2, 3, 4, 5, 0,42M³ (Metro 
Cubico) e máscara para oxigênio de alta 
concentração não reinalante. Medidas 
aproximadas do produto: Altura 11 cm, 
Largura 31 cm, Comprimento 55 cm, Peso 
aproximado 5 Kg.

43346 GW 15 02 1.493,00 25.381,00

TOTAL DO GRUPO 02 45.206,00

Empresa: ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 61.148.037/0001-56

GR
UP

O 
03

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA QTD

CBM-TO
QTD

CAMIL
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

34 20 UN

Tubos de Látex para transporte de 
gás oxigênio e outros procedimentos 
laboratoriais não cirúrgicos além do 
Garroteamento. Alta flexibilidade, 
extrema resistência a tração, pacote 
com 15 metros (Nº 200).
Modelo: Tubo de látex N 200.
Registro Anvisa: 81721170002

45861 GRAN LATEX 20 - 56,00 1.120,00

35 30 UN

Máscara de O2 de alta concentração, 
com reservatório, não reinalante, para 
oxigenoterapia em pacientes graves. 
Tamanho adulto. Máscara de alta 
concentração, completa com tubo 
de suprimento de oxigênio de 2,10m, 
com conexão. Válvula de segurança 
que previne a re-inalação do CO2 
expirado. Com elásticos para ajuste 
e fixação na cabeça do paciente, 
permitindo transporte.
Modelo: Máscara alta concentração.
Registro Anvisa:10150470492

40345 FOYOMED 30 - 18,00 540,00

36 20 UN

Máscara de O2 de alta concentração, 
com reservatório, não reinalante, para 
oxigenoterapia em pacientes graves. 
Tamanho infantil. Máscara de alta 
concentração, completa com tubo 
de suprimento de oxigênio de 2,10m, 
com conexão. Válvula de segurança 
que previne a re-inalação do CO2 
expirado. Com elásticos para ajuste 
e fixação na cabeça do paciente, 
permitindo transporte.
Modelo: Máscara alta concentração.
Registro Anvisa:10150470492

45857 FOYOMED 20 - 18,00 360,00

37 100 UN

POCKET MÁSCARA: Máscara de 
bolso (Pocket Mask) para RCP com 
entrada de O2, válvula unidirecional, 
filtro e tira elástica. Acondicionada 
em estojo de plástico rígido, vedação 
estanque, borda almofadada, pré-
inflada, confeccionada em vinil macio 
que não permite vazamento mesmo 
após longo tempo de armazenagem. 
Cúpula transparente que permite 
verificação da boca da vítima. Lavável 
com água e sabão neutro ou solução 
desinfetante própria para materiais 
plásticos. Engate tamanho padrão 
com orifício de entrada da máscara 
de 15mm, tira elástica ajustável 
para cabeça. Válvula unidirecional 
descartável, deve acompanhar: 
estojo de plástico rígido e Manual 
de instruções.
Modelo: POCKET MASK
Registro Anvisa: 80070210021

45856 MD 100 - 60,00 6.000,00
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38 1.210 UN

Manta térmica aluminizada 2,10m 
x 1,40m, fabricada em polietileno 
aluminizado, com isolante térmico de 
baixo peso, mantém o calor interno e 
reflete o calor externo, resistente ao 
atrito com solo e a água.
Modelo: Resgate
Registro Anvisa: 104282990014

46361 ORTOPRATIKA 1.200 10 8,45 10.254,50

39 50 UN

P R A N C H A  R Í G I D A  D E 
P O L I E T I L E N O :  P r a n c h a  d e 
imobilização confeccionada em 
polietileno com alta resistência a 
impactos; Projetada para transporte 
manual de vítimas de acidentes; 
Dimensionada para suportar até 
180 kg; Rígida, leve e confortável; 
Possui aberturas específicas para 
facilitar a imobilização da vítima. 
100% translúcida podendo ser usada 
em RX e Ressonância Magnética. 
Medidas aproximadas: 1880 mm de 
comprimento x 460 mm de largura x 
85 mm de altura. Peso aproximado 8 
kg. Cor Amarela.
Modelo: Resgate
Registro Anvisa: 10428299015

39960 ORTOPRATIKA 50 - 507,00 23.350,00

40 60 UN

O cinto tirante aranha compatível 
c o m  a  p r a n c h a  r í g i d a  p a r a 
fixar o paciente a ser socorrido 
e transportado da melhor forma 
possível. Características do produto: - 
Modelo adulto; - 01 tirante principal na 
cor preta, com sistema em “V” e altura 
regulável. Adaptável para prancha 
rígida; - 04 tirantes transversais em 
diversas cores, com altura regulável, 
fecho de regulagem em velcro e 
regulador plástico; - Confeccionado 
em fitas de poliamida 100% preta 
e coloridas com aproximadamente 
48mm de largura; - Produto lavável 
- Cores: cinto principal na cor preta. 
Cintos transversais nas cores verde, 
vermelho, amarelo e preto; Material: 
100% poliamida; - Modelo: adulto 
TA-710; - Dimensões aproximadas: 
Comprimento: 1,61m; Fita em Y: 
1,67m; Fita verde: 1,57m; Fita preta: 
1,54m; Fita vermelha: 1,16m; Fita 
amarela: 1,14m.
Modelo: Resgate
Registro Anvisa: 10428299015

45858 ORTOPRATIKA 60 - 119,00 7.140,00

41 160 PAR

Imobil izador lateral de cabeça 
(Head Block), compatível com o 
modelo de prancha rígida fornecido), 
confeccionado em espuma injetada, 
impermeável com orifícios para 
verificação de saída de líquido pelo 
ouvido, propicia imobilização para 
cabeça e região cervical, contendo 
tirantes de fixação para testa e queixo 
com formato anatômico e adequado 
para encaixe no colar cervical. 
Base totalmente impermeável com 
esticadores em nylon resistente 
para melhor fixação e imobilização 
da vítima.
Modelo: Resgate
Registro Anvisa: 10428290003

45863 ORTOPRATIKA 160 - 143,00 22.880,00

42 240 UN

Conjunto de 03 t i rantes para 
imobilização, confeccionado em fitas 
de nylon, fixado por encaixe macho 
fêmea, nas cores: preta, amarela, 
vermelha. Permite imobilizar: os 
ombros, tórax, pelve, braços e pernas 
desenhados para ser facilmente 
acondicionado peso aproximado 
350g.
Modelo: RESGATE
REGISTRO ANVISA: 10428299015

45864 ORTOPRATIKA 240 - 37,70 9.048,00

43 14 UN

Colete de imobil ização dorso-
lombar tipo ked, tamanho adulto. 
Equipamento destinado a mobilização 
de vitimas de trauma na posição 
sentada ou em locais de difícil 
acesso. Confeccionado em nylon 
lavável, com acabamento em vinil que 
permita a imobilização da cabeça do 
pescoço e do tronco da vítima (coluna 
vertebral). Almofada retangular e 
02 fitas para fixação da cabeça. 
Com estrutura interna em hastes 
radiotransparentes, que fornecem 
sustentação e imobilização ao corpo 
da vítima. Extremidades laterais 
(dobráveis),com sistema de fixação 
formado por 03 tiras de engate rápido, 
confeccionadas em nylon lavável com 
aproximadamente 5cm de larg. em 
cores diferentes, segundo padrão 
internacional.. Sistema de fixação de 
membros inferiores constituído de 2 
tiras de fixação confeccionadas em 
nylon lavável com aproximadamente 
5 cm larg na cor preta, com pontas de 
engate rápido.com capacidade para 
imobilizar e transportar vítimas de 
aproximadamente 150kg.embalagem 
de fácil transporte, impermeável e de 
fácil limpeza e higienização.
Modelo: Ked adulto
Registro Anvisa:10335910010

40206 ORTOCENTER 14 - 412,25 5.771,50

44 400 UN

Tala de imobilização cor Amarela 
aramada, confeccionada em EVA 
(4mm), pode ser lavada e reutilizada 
- Tamanho GG (120X11cm)
Modelo: Talafix resgate
Registro Anvisa: 10428299005

38633 ORTOPRATIKA 400 - 35,00 14.000,00

45 350 UN

Tala de imobi l ização cor Azul 
aramada, confeccionada em EVA 
(4mm), pode ser lavada e reutilizada 
- Tamanho P (53x8 cm)
Modelo: Talafix resgate
Registro Anvisa: 10428299005

38634 ORTOPRATIKA 350 - 10,40 3.640,00

46 350 UN

Tala de imobilização cor Laranja 
aramada, confeccionada em EVA 
(4mm), pode ser lavada e reutilizada 
- Tamanho M (63x9 cm)
Modelo: Talafix resgate
Registro Anvisa: 10428299005

38635 ORTOPRATIKA 350 - 14,95 5.232,50

47 250 UN

Tala de imobil ização cor Roxa 
aramada, confeccionada em EVA 
(4mm), pode ser lavada e reutilizada 
- Tamanho PP (30x8 cm)
Modelo: Talafix resgate
Registro Anvisa: 10428299005

38636 ORTOPRATIKA 250 - 7,15 1.787,50

48 400 UN

Tala de imobilização cor Verde 
aramada, confeccionada em EVA 
(4mm), pode ser lavada e reutilizada 
- Tamanho G (86X10cm)
Modelo: Talafix resgate
Registro Anvisa: 10428299005

38632 ORTOPRATIKA 400 - 23,40 9.360,00

49 200 UN

Colar cervical para resgate tamanho 
GG. Colar de resgate confeccionado 
em pol iet i leno virgem de al ta 
densidade; espessura entre 1,5 
mm e 1,8 mm; revestido em EVA 
branco de 4 mm; velcro costurado em 
ambos os lados nas cores seguindo 
padrão de cada tamanho, montado 
através de botão com travamento 
na cor natural injetado em nylon, 
suporte mentoniano; abertura frontal 
para análise do pulso carotídeo e 
abertura para palpação e ventilação 
da nuca tamanho GG; com os dados 
de identificação; registro na ANVISA 
e ministério da saúde; data de 
fabricação e validade; bpf; nº do lote.
Modelo: Resgate
Registro Anvisa: 10428299004

45859 ORTOPRATIKA 200 - 19,99 3.998,00

50 200 UN

COLAR CERVICAL INFANTIL: 
Colar cervical para imobilização da 
cabeça e pescoço, tamanho infantil, 
oferecendo proteção à cervical; o 
produto deverá ter altura ajustável 
em 12 posições, no mínimo, de modo 
a oferecer o máximo de conforto ao 
paciente; armazenamento plano; 
possuir sistema de regulagem por 
duplo trilho lateral, na parte anterior; 
com fixação de posição gradual por 
meio de botão sob pressão; com 
sistema de indicação do tamanho que 
está sendo utilizado; o produto deverá 
ser confeccionado em polipropileno e/
ou polietileno, com preenchimento de 
espessura mínima de 5mm, de modo 
a oferecer conforto e segurança à 
vítima, sem rebarbas ou cantos vivos; 
o fechamento deverá ser por meio de 
velcro, de forma a ajustar o diâmetro 
da circunferência do produto; deverá 
possuir suporte mentoniano até a 
região pré-auricular; deverá possuir 
aberturas grandes que deem acesso 
rápido ao monitoramento do pulso 
carotídeo, traqueia e ouvidos; deverá 
ser 100% radio luzente. Deverá ter 
registro na ANVISA.
Modelo: Regulável 12 posições.
Registro Anvisa: 80047300376

43356 AMBU 200 - 80,00 16.000,00

51 1.000 UN

COLAR CERVICAL ADULTO: 
Colar cervical para imobilização da 
cabeça e pescoço, tamanho adulto, 
oferecendo proteção à cervical; o 
produto deverá ter altura ajustável 
em 16 posições, no mínimo, de modo 
a oferecer o máximo de conforto ao 
paciente; armazenamento plano; 
possuir sistema de regulagem por 
duplo trilho lateral, na parte anterior; 
com fixação de posição gradual por 
meio de botão sob pressão; com 
sistema de indicação do tamanho que 
está sendo utilizado; o produto deverá 
ser confeccionado em polipropileno e/
ou polietileno, com preenchimento de 
espessura mínima de 5mm, de modo 
a oferecer conforto e segurança à 
vítima, sem rebarbas ou cantos vivos; 
o fechamento deverá ser por meio de 
velcro, de forma a ajustar o diâmetro 
da circunferência do produto; deverá 
possuir suporte mentoniano até a 
região pré-auricular; deverá possuir 
aberturas grandes que dêem acesso 
rápido ao monitoramento do pulso 
carotídeo, traqueia e ouvidos; deverá 
ser 100% radio luzente. Deverá ter 
registro na ANVISA.
Modelo: Regulável 16 posições.
Registro Anvisa: 80047300376

23653 AMBU 1.000 - 80,00 80.000,00

52 61 UN

Bolsa de APH - Atendimento Pré-
Hospitalar; Tamanho Grande; Cor 
Vermelha; Dimensões aproximadas: 
66cm X 24cm X 43cm (comprimento 
X largura X altura); Logotipo Cruz da 
Vida no tampo principal da bolsa; 
possuir uma divisória interna que 
pode ser removida e recolocada 
com velcro; Confeccionada em100% 
poliéster, lona 600, impermeável, 
resinada e forrada em nylon 70 
plastificado; Faixa refletiva em tecido 
lavável de 30mm; Costura dupla de 
alta resistência: maior resistência e 
durabilidade. Alças de ombro e outra 
para as mãos; acondicionamento 
de materiais de primeiros socorros. 
Cor: vermelha.
Modelo: Bolsa APH

24107 FIBRA 
RESGATE 60 01 483,00 29.463,00

53 40 UN

Mochi la para resgate. Design 
específico para armazenar itens de 
primeiros socorros para ser utilizada 
em atendimentos de urgência e 
resgate; Abertura na parte superior 
em material do tipo zíper resistente 
com 2 cursores, permitindo a abertura 
total; Com alça de mão fixa de 
tamanho padrão e alças costais, 
tamanho padrão e regulável Costura 
dupla de alta resistência l; Elástico 
para fixação de materiais diversos 
dentro da mochila; no mínimo 3 
repartições internas com bolsos 
e velcros de f ixação. Medida 
aproximada: 32 x 46 cm (largura x 
altura). Material: Poliéster 600 Cor: 
vermelha.
Modelo: Tipo Samu 192.

45862 ORTOPRATIKA 40 - 301,00 12.040,00
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54 200 PCT

S a c o  p a r a  c a d á v e r ,  1 0 0 % 
impermeável ,  const i tu ído em 
polieti leno de baixa densidade 
(PEBD). Com zíper frontal por toda 
sua extensão, o material é utilizado 
para envolver o cadáver, isolando-o 
do contato com o ambiente para 
evitar contaminação. Acompanha 
uma etiqueta de identificação atrelada 
ao cursor do zíper, possibilitando 
a  s ina l i zação do  hosp i ta l ,  a 
identificação do óbito, incluindo data 
e hora, bem como um campo para 
observações. Tamanho GG 90×220 
cm. Entregue em pacote com 10 
unidades. Atender normas - RDC 
ANVISA nº222/2018. Biodegradável. 
Saco identificado com símbolo (risco 
biológico classe de risco 3)
Modelo: Cobre corpo adulto.

24864 ARAKEN 200 - 192,75 38.550,00

TOTAL DO GRUPO 03 302.505,00

GR
UP

O 
04

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA QTD

CBM-TO
QTD

CAMIL VL UNIT. VL TOTAL

55 12 UN

Desf ibr i lador  -  t ipo:  externo 
automático portátil; função do 
material: para uso em rcp; indicação 
de uso: para uso em paradas 
cardiorrespiratórias; garantia: 12 
meses a contar da data de entrega 
definitiva;
Informações complementares: 
deverá possuir operação automática 
e  c o n t í n u a ,  c o m  d e t e c ç ã o 
automática do ritmo cardíaco, 
identificando se é chocável ou não, 
conforme diretrizes da aha; Deverá 
possuir modo adulto e modo infantil, 
com seleção automática pelo tipo 
de eletrodo ou manual via botão/
chave; Aplicação do choque por 
meio de pás adesivas descartáveis 
multifuncionais (adulto e pediátrico), 
devendo acompanhar no mínimo 
1 conjunto adulto e 1 conjunto 
pediátrico, ou eletrodos universais 
compatíveis com ambos; Deverá 
possuir sistema de instruções de 
voz em português, com orientações 
passo a passo ao socorrista; 
Deverá trabalhar na forma de onda 
bifásica, com ajuste automático dos 
parâmetros conforme a impedância 
do paciente; deverá possuir energia 
ajustável mínimo 200 joules podendo 
chegar até 360 joules para adulto 
e 50 joules para infantil; Caso 
não sejam eletrodos específicos 
para desfibrilação em pacientes 
pediátricos de reconhecimento 
automático o aparelho deverá ter 
chave pediátrica ou modo pediátrico 
que possibilite o procedimento 
de desfibrilação em crianças com 
idade inferior a 8 anos, ou 25Kg com 
segurança administrando carga não 
superior a 50 joules para o modo 
infantil ou pediátrico. Tempo de carga 
para disparo inferior a 10 segundos 
na energia máxima; memória interna 
capaz de armazenar os eventos ou 
gravação de ecg; transferência de 
dados por conexão com fio ou sem 
fio; grau de proteção contra poeira 
e água mínimo ip55 ou superior; 
Resistência a quedas de no mínimo 
1,5 metro, conforme norma abnt 
nbr iec 60068-2-31 ou equivalente; 
cert i f icações e conformidade: 
Registro def ini t ivo na anvisa 
acompanhado de laudos IEC 60601-
1/2-4; Deverá acompanhar bolsa 
de transporte resistente, lavável, 
com alça reforçada e parte frontal 
transparente para visualização do 
equipamento; Carregador de bateria; 
manual de operação em português.
Modelo: Beneheart C
Registro Anvisa: 80943610078

41202 MINDRAY 10 02 7.226,40 86.716,80

56 12 UN

Bater ia  (DEA)  -  Deverá ser 
alimentado por bateria recarregável 
que possua capacidade mínima de 
250 choques em 200j e no mínimo 
9 horas de monitorização contínua, 
bateria de no mínimo 2600 mAh.
Modelo: Beneheart C
Registro Anvisa: 80943610078

46611 MINDRAY 10 02 2.799,00 33.588,00

57 89 PAR

Par de eletrodos DEA modelo Adulto, 
compatível com o modelo de DEA 
fornecido.
Modelo: Eletrodo multifuncional 
Beneheart C
Registro Anvisa: 80943610078

46455 MINDRAY 85 04 559,00 49.751,00

58 54 PAR

Par de eletrodos DEA modelo 
Infantil, compatível com o modelo 
de DEA fornecido.
Modelo: Eletrodo multifuncional 
Beneheart C.
Registro Anvisa: 80943610078

46454 MINDRAY 50 04 559,00 30.186,00

TOTAL DO GRUPO 04 200.241,80

VALOR TOTAL - GRUPOS 03 E 04 502.746,80

Empresa: LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 08.014.804/0001-51

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA

MARCA QTD
CBM-TO

QTD
CAMIL

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

80 21 UN

Manequim adulto simulador de 
rcp torso c/display eletrônico para 
indicação do correto procedimento 
de ressuscitação cardiopulmonar 
-RCP- manequim, dimensões do 
tronco de um adulto confeccionado 
em pvc e polímero flexível o que lhe 
confere fino acabamento e detalhes 
anatômicos realísticos o manequim 
de reanimação cardiopulmonar, 
deverá estar de acordo com a diretriz 
da AHA (american heart association) 
2020 ou mais recente, deverá 
apresentar detalhes anatômicos 
como: tórax, mamilos, costelas, 
esterno e processo xifoide sistema 
anti-refluxo, o display deve ser capaz 
de indicar pelo menos:
 a) ventilação: correto/incorreto
 b)massagem cardíaca: correto/
insuficiente/excessivo
 c) ponto da massagem: correto/
incorreto
 d) abertura das vias aéreas: aberto
 e) hiperventilação: oxigênio no 
estômago
 f) alerta sonoro quando algum 
procedimento estiver incorreto
 g) luz indicando a frequência de 
massagens 100 por minuto
Qualidade igual ou superior ao 
modelo: Sd-4002/B Sdorf Scientific, 
Resusci Anne First Aid Torso ou 
E q u i v a l e n t e .  C a d a  u n i d a d e 
deverá possuir uma bolsa ou mala 
de transporte individual; Deverá 
representar o tamanho e forma 
realística um homem adulto (torso). 
Bolsa para transporte individual.
MODELO: NOVA LITTLE ANNE

46722 LAERDAL 20 01 2.300,00 48.300,00

VALOR TOTAL 48.300,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 596.252,80

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de vigência da ata de registro de preços

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
12 (doze) meses, contados da publicação, e poderá ser prorrogado por 
igual período, renovando-se os quantitativos registrados, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 
Federal 14.133/2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser 
realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ.

1.2 Da revisão

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.

1.3. Do local e prazo de entrega

a) CBMTO: em horário de expediente do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins, de 07h às 13h, no Centro de Distribuição 
Logística do CBMTO, localizado na Quadra 403 Sul, Av. LO 09, S/n Plano 
Diretor Sul, CEP: 77.015-560, Palmas - TO em até 20 (vinte) dias, após o 
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA para os GRUPOS: 
02 e 03, e em até 60 (sessenta) dias para o GRUPO: 04 e item 80.

b) CAMIL: na Casa Militar do Estado do Tocantins, situada 
na Praça dos Girassóis, s/n, Palácio José Wilson Siqueira Campos, 
CEP:77001-900.

c) Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações da proposta, de acordo com o prazo de entrega estipulado 
neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa 
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.
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1.4. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

a) O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

b) O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Superintendente de Compras e Central de 
Licitações os consignatários abaixo elencados:

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente

PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS
Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins

FRANCINALDO MACHADO BÓ
Secretário-Chefe da Casa Militar do Estado do Tocantins

Empresas:

216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME

ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA Nº 7/2026/SICS/GABSEC,  
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição do 
Estado, art. 42, §1º e seus respectivos incisos, e o ATO nº 3.160 - DSG. 
de 06 de dezembro de 2025, publicado na edição 6.955 do D.O.E;

RESOLVE,

Suspender, em razão de extrema necessidade, o gozo de férias do 
servidor JOSÉ LUIZ PEREIRA FILHO, matrícula 1071424-1, ocupante do 
cargo de Superintendente de Desenvolvimento Econômico, no período 
de 02 de fevereiro a 03 de março de 2026, 30 (trinta) dias relativas ao 
período aquisitivo 2024/2025, assegurando-lhe o direito de usufruí-las 
em momento oportuno.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, em Palmas, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

MILTON NERES DE SANTANA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA SEPLAN Nº 12/GASEC

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ALINE RODRIGUES PARENTE DE CAMPOS, 
Administrador, CPF XXX.000.141-68, número funcional 1246720-3, para 
responder pela Diretoria da Unidade de Gerenciamento de Projetos, 
no período de 2 a 13 de fevereiro de 2026, período em que o titular do 
cargo MAURÍCIO FREGONESI, CPF XXX.000.988-91, número funcional 
11458712-1, encontra-se em fruição de férias legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2026.

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO
Secretário do Planejamento e Orçamento

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAN Nº 1,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre as atribuições dos servidores 
responsáveis pelo Planejamento e Orçamento, em 
observância à Lei nº 4.373, de 9 de janeiro de 2024, 
que instituiu o Plano Plurianual do Estado do Tocantins 
para o quadriênio 2024-2027, alterada pela Lei  
nº 4.949, de 14 de janeiro de 2026, e à Lei nº 4.950, 
de 14 de janeiro de 2026, que estima a receita e fixa 
a despesa do Estado do Tocantins para o exercício 
de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante a determinação contida no art. 9º da Lei 
nº 4.373, de 9 de janeiro de 2024, na Lei nº 4.904, de 3 de dezembro de 
2025, e na Lei nº 4.950, de 14 de janeiro de 2026.


